
Art. 4° O Protocolo Central não poderá receber Pedido de Autorização de

Despesa, para realização no presente exercício após o dia 02 de dezembro

2025.

de

Art. 2° A partir da publicaçao deste Decreto sao consideradas urgentes e

prioritárias todas as atividades vinculadas à execução das rotinas orçamentária,

financeira e patrimonial dos órgãos a que se refere o artigo 1º

Art. 3° O descumprimento dos prazos fixados neste Decreto implicará a

responsabilidade do servidor encarregado pela informação no âmbito de sua área de

competência.

DECRETA:

Art. 1° Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo

Municipal, nestes compreendidos os Fundos Municipais, regerão suas atividades

orçamentária, financeira e patrimonial de encerramento do exercício financeiro de

2025, em conformidade com as normas contidas neste Decreto.

consubstanciadas nas disposições da Constituição Federal, na Lei Orgânica

Municipal, Lei 1.380/1990, no art. 69, IV.

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar normas e procedimentos

que visem disciplinar o encerramento do exercício financeiro de 2025, em

consonância com a legislação que rege a matéria, em especial, a Lei Complementar

n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

"Estabelece normas relativas ao

encerramento do exercício financeiro de

2025 e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU - ES, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e
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